
Weide n da 	v. Tei. ira 
Preside i e 

:. • .
0.1.etir~Mt.,...1.- .V.M..",-. 

-- •,..... , - .• 

'4 JAI.Vg,RA 
AUNIC,IPALI)E. '.1( iLTA REDONÜP,  

Divisão ie Docurnerte »,,ãr e  .."1"."1:' !. 
X, 

,....... .,, ,:rier.carat.-,. 1.--,,,,,0",.. t ' • ,... • 

Câmara Municipal de Volta Redonda 
Estado do Rio de Janeiro 

RESOLUÇÃO N° 5.376 

Concede Medalha Getúlio Vargas do Mérito Legislativo 
de Volta Redonda ao Sr. Eduardo Guimarães Prado. 

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e a Mesa Diretora, nos termos do art. 19, inciso 
VIII do Regimento Interno, promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1° Fica concedida a Medalha Getúlio Vargas do Mérito Legislativo de Volta 
Redonda ao Sr. Eduardo Guimarães Prado. 

Art. 2° A entrega da Medalha será em Sessão Solene marcada pela Mesa Diretora. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Volta Redonda, 29 de junho de 2122. 

Lucian de Souza Portes 
1° V ce 	idente 1111b‘  

va de Carva o 
2° ice Presidente 

   

P lo César Li a Conrado 	 Nilton Alv 	e Faria 
1° Secreta io 	 2" Seer tário 

Projeto de Resolução n° 068/2022 
Autoria: Vereador Edson Carlos Quinto 
DEx/pfs. 
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